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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Processo nº 8517934-03.2018.8.06.0000 

Assunto: Pedido de providências

Autor: Secretaria de Justiça e Cidadania do Estado do Ceará

PARECER

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça.

Trata-se  de  procedimento  administrativo  instaurado  com  solicitação  de 

encaminhamento de comunicação aos magistrados estaduais do procedimento a ser adotado quanto 

à transferência das multas penais para o FUNPEN/CE.

Diante  da  dificuldade  narrada,  em  contato  com  a  Secretaria  de  Justiça,  foi 

informado que acerca da emissão do DAE para o Fundo Penitenciário, não é viável que o depósito 

se  faça  diretamente  na  conta  bancária,  devendo  para  tanto  utilizar  o  seguinte  link: 

https://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/dae/taxas/default.asp[sefaz.c

e.gov.br].

Indico, ainda, a seguinte tela para visualização dos procedimentos:

Não  vislumbro  óbice  ao  requerimento,  cujo  objetivo  é  levar  ao  conhecimento  dos 
magistrados  dos  procedimentos  encartados  nos  oficios  enviados,  que  envolve  recolhimento  das 
multas penais para fundo estadual.

O TJCE decidiu recentemente sobre a possibilidade da destinação:

DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO  CRIME.  TESE  RECURSAL. 
DISSENSO ENTRE A DESTINAÇÃO E O VALOR DA MULTA IMPOSTA AOS 
RÉUS. REVERSÃO EM PROVEITO DA CADEIA PUBLICA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVEITO  DE  VALORES 
EXPRESSAMENTE  PREVISTO  NO  CÓDIGO  PENAL  PARA  O  FUNDO 
PENITENCIÁRIO. VALOR DO DIA MULTA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t
jc

e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
1
7
9
3
4
-0

3
.2

0
1
8
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 1

7
E

L
Y

3
4
D

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

o
 C

e
a
ra

 e
 R

O
B

E
R

T
O

 S
O

A
R

E
S

 B
U

L
C

A
O

 C
O

U
T

IN
H

O
. 
D

a
ta

 d
a
 ú

lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
1
6
/0

1
/2

0
1
9
 à

s
 1

5
:5

7
:1

6
.

41
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Diante  do  exposto,  sugere-se  o  encaminhamento de ofício  circular,  com as 

orientações aqui contidas.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, 16 de janeiro de 2019.

ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO

Juiz Corregedor Auxiliar

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/
/p

o
rt

a
la

d
m

in
.t
jc

e
.j
u
s
.b

r/
a
te

n
d
im

e
n
to

 e
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 8

5
1
7
9
3
4
-0

3
.2

0
1
8
.8

.0
6
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 1

7
E

L
Y

3
4
D

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

o
 C

e
a
ra

 e
 R

O
B

E
R

T
O

 S
O

A
R

E
S

 B
U

L
C

A
O

 C
O

U
T

IN
H

O
. 
D

a
ta

 d
a
 ú

lt
im

a
 a

s
s
in

a
tu

ra
: 
1
6
/0

1
/2

0
1
9
 à

s
 1

5
:5

7
:1

6
.

42


